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GABINETE 00 INTERVENTOR 

PORTARIA Nº 547/2020 
De 14 de deiembro de 2020 

O Interventor do Município de C~nindé de São Francisco, Estado de Sergipe, no 

uso das atribuições que lhe sâo conferidas no Decreto nº 40.674, de 21 setembro de 

2020em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de dezembro de 2002, nos art. 

80 a 8B, 

RESOLVE: 

Art. 1P Conceder o (a) servidor (a) SIMIÃO AGUIAR MENEZ~S JUNIOR, 

portador (a) d~ Céd1,.1la de Identidade nº.30714010, expedida pela SSP/SE, bem corno 

inscrito (a) no CIC/CPF sob o nº. 810.770.175-53, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, Símbolo N~III, matricula nº. 3878, lot~do (a) no PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, a 2ª Uçença Prêmio pelo período de 03 (três) mese~. parecer n" 

212/2020. 

Art. 2° A Lieença Prêmio de que trata e eaput corresponde ao período aquísitivo 

de 01 /04/2009 a 31/03/2014, com iniGio em 22/12/2020 e término em 21/03/2021 , devendo 

o aludido servidor retornar as suas atividades funcionais em 23 de março de 2021 . 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 22 de dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabin~te do Interventor clo Município Canindé de São Francisco - SE, em 14 

dezembro de 2020. 
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